
Legismap Roncarati
Decreto define remuneração da ABGF pela gestão de fundo

Por Luci Ribeiro

O governo federal publicou nesta terça-feira, 13, no Diário Oficial da União (DOU) decreto para
dispor sobre a remuneração da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias
(ABGF) pela gestão administrativa e operacional do Fundo de Estabilidade do Seguro Rural (FESR).
Segundo o texto, essa remuneração "corresponderá a vinte e cinco centésimos por cento da média
dos prêmios de seguro emitidos com cobertura pelo FESR nos últimos três exercícios do fundo".

"A remuneração será apropriada mensalmente e paga à ABGF até o décimo dia útil do mês
subsequente e é destinada à cobertura dos custos e das despesas associados à gestão do FESR",
diz a norma. "A sistemática de remuneração estabelecida neste decreto poderá ser revista em ato
do ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, após o prazo de dezoito meses,
contado da data de publicação deste decreto", acrescenta.

Fonte: Estado de Minas, em 13.06.2017.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

index.php?option=com_content&view=article&id=34947:DECRETO-N%C2%BA-9-078,-DE-12-06-2017&catid=278:diario-oficial&Itemid=177
http://www.em.com.br/app/noticia/economia/2017/06/13/internas_economia,876131/decreto-define-remuneracao-da-abgf-pela-gestao-de-fundo.shtml
http://www.tcpdf.org

